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CONTRATO .DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE
empresarial de galvÃo magazine
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IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES/brasileira
Ateia - Paraíba, nascida em 29.04.1958, filha de José Martiiís Casado p
2 wpT Casado/casada sob o regime da comunhão parcial cte bens

CPF no 392039 s\4nn^® Identidade no S30674 - SSP-PB e do
Canaxn ll' ^ domiciliada na Rua Améiio Estreia Dantas
Laitaxo, 27, - Tetreo - Centro - 5S900-000 - Calazeiras ~ P^r^íh^
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A sociedade girará
GALVAO MAGAZINE LTDA.
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A sociedade terá a sede estabelecida na Rua Regina Correia de Souza
- Ten-eo - Jardim Adalgisa - 5S900-000 - Cajazeiras - Paraíba

CLÁUSULA TERCEIRA
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A sociedade terá por objeto social

● Lojas de departamentos ou magazines'
● Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos
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CLÁUSULA QUARTA
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IVONIA MARIA MARTINS CASADO

● capital social: 00.001 cotas - 00,01%	

ÁDILLA RAMALHO MARQUES GALVÃO

● capital social: 29.999 cotas - 99,99%	

CLÁUSULA QUINTA

restrita ao valor de

todas respondem solidariamente peia integralização

CLÁUSULA SEXTA
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CLÁUSULA SÉTIMA

A sociedade terá o exercício soda! iniciado
31 de dezembro.
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A sociedade poderá criar filiais
território nacional ou fora dele. agências ou escritórios em qualquer parte do
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A sociedade poderá
cotas de capital, mm °'Jtras empresas, subscrevendo ações ou

com 0 expiesso consentimento das sócias. o.

CLAUSULA DÉCIMA
i

IVONIA MARIA MARTINS CASADO ROnPTriicc
SOCIA ADMINISTRADORA p. flri ^ RODRIGUES exercera o cargo de

passivamente, judicial e extrajudiciaíinente.
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE GALVÃO MAGAZINE LTDA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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lesponsabilidade perante o CNPJ do Ministério da F^azenda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES, pelo exercício do cargo de
administradora da sociedade, terá direito a uma retirada mensal de

pro-labore", que será estipulada entre as sócias, de comum acordo e a

qualquer tempo, respeitadas as limitações vigentes permitidas pela leqislaçào
do Imposto de Renda.
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MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES ■o
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IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES
OJ

, , . _ , ao término de cada
exercício social, procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico da sociedade, sendo que os lucros ou

prejuízos verificados serão distribuídos ou suportadas pelas sócias,
proporção de suas cotas de capital, na forma da lei e das respectivas normas
contábeis.
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IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES
seguintes ao término de cada

assembléia com o objetivo de

ID
nos quatro meses

social, convocará leuniao ou

; «0I

exercício

t^P‘'Ssentar as contas da administração e
deliberar sobre o balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico da
sociedade, bem como tratar de quaisquer outros assuntos e matérias
constantes da ordem do dia e de interesse da sociedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES, até trinta dias antes da

leuniao ou assembléia,^colocará à disposição da sócia nâo administradora as
contas da administração, o balanço patrimonial e o balanço de resultado
economtco cia sociedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES poderá, a qualquer tempo,
renunciar ao cargo de administradora da sociedade, tornando-se eficaz, ení
reiaçao a sociedade, desde o momento em que esta toma conhecimento da

comunicação escrita da renunciante; e em relação a terceiros, após averhaçào
e publicaçao. - 't
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permanecer na sociedade «ndn iLe Preferência a sócia que

igualdade, condições e preços asseguradas tal preferência

8 <
o c
X 3 ¥

in

03 < S>
c Z ^

8 w o

£ o -g
,2 w ■g
O) LU <J

"o 'c
o W 43

C < 3
43 Q CD

I 5 ■“<P 2 o:
O o

em

4

● O
X

o -g43X CD

C £ C
o> b: 4)
w c/5 o

g —
llj

o a

Confira os dados do ato em: hRps://selodlgítal.ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://a?evedob3stos.not.br/documento/5â192201217359S42622

S AutentfCBÇão Digital Código: 581922012173S9542622-4
.O Data: 22/01/2021 16:27:57
w Valor Total do Ato: RS 4,66

f¥i < S«Ío Digital Tipo NcMTnal C: ALA3S366^GW;

O«

S Cartório Azevedo Bastos
S /Vv. Pmlil«nteEpttácáoP»ufHi-114S

Bairrs do* Estado, João Pwsoa ● P8

01
O.

' ;S

^ (SS]314i4-MW● cartono@aavadobntos.not.br
!x u hRpa://a2evadobnto*.noLbr

doM. Cavsicami ^Vfilber,
Bi u Tituiar



●- SSioB o"nOME
O
O

/' ● UJ C
Q ■o

O <5

/

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 0)ü

n: s
o ®

falecida, legaliaentcTdeclaradofs) e^íecorfierVi^?*^i^^''°’^' deideimfs) da sócia
sociedade co,e „ .spies*cl1â.':r„SÍ,'Sl’S^arS£’

O-

<D
T3
C

O ®
oo
c1^

03 ar

<o "S
o ™

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
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a sóciT t ® sociedade não será dissolvida
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GALVAO MAGAZINE LTDA

CNPJ: 09.605.345/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:51 do dia 04/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/07/2024.

Código de controle da certidão; 8E25.6522.2C4E.DD65
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



■é' .
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

^ SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

■á

CERTIDÃO

CÓDIGO: DC45.47BC.5FC6.6F55 Emitida no dia 31/01/2024 às 10:47:36

Nome Empresarial:
GALVAO MAGAZINE LTDA

Endereço:
REGINA CORREIA DE SOUZA

Bairro:

JARDIM ADALGIZA

Inscr. Estadual:

16.156.798-3

Número; Complemento:
TÉRREO

CEP:

58900-000

S/N

Município:
CAJAZEIRAS

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

09.605.345/0001-43

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



Prefeitura Municipal de Cajazeiras

RUA CEL JUVÊNCIO CARNEIRO. 253, CENTRO, CAJAZEIRAS - 58900-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N“ DE AUTENTICAÇÃO: 854D0A62E69AA000

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social:

GALVAO MAGAZINE LTDA - 09.605.345/0001-43

Endereço:

R REGINA CORREIA DE SOUZA. SN, JARDIM ADALGISA

CAJAZEIRAS (PB) - CEP: 58900-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser

apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no

Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 dias, e sua aceitação está condicionada á inexistência de emendas ou rasuras
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Cajazeiras.

Certidão emitida gratuitamente em 10/01/2024.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 10/01/2024 16:00:05.



31/01/2024, 10:50 Consulta Regularidade do Empregador

imprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.605.345/0001-43

GALVAO MAGAZINE LTDA

RUA REGINA CORREIA DE SOUZA SN TERREO / JARDIM ADALGIZA /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2024 a 13/02/2024

Certificação Número: 2024011504083821083862

Informação obtida em 31/01/2024 10:49:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cff.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GALVAO MAGAZINE LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.605.345/0001-43

Certidão n°: 809684/2024

Expedição: 04/01/2024, às 10:38:25

Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que galvao magazine ltda (matriz e filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o n“ 09.605.345/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

idas e sugestões; cndcotstD; as. br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ■ CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 09.605.345/0001-43

Razão Social: GALVAO MAGAZINE LTDA

Nome Fantasia: GALVAO MAG/\Z1NE LTDA

Certidão emitida às 09:56 de 24/01/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: zSVh.QvZQ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PRIMEIRA (1) ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SOB O NOME EMPRESARIAL DE GALVÃO MAGAZINE LTDA - ME. O
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IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES, brasileira, natural de
Areia - Paraíba, nascida em 29.04.1958, fiiha de José Martins Casado e

Otília Martins Casado, casada sob o regime da comunhão parcial de bens,
empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 830674 - S5P-PB e do

CPF no 392.239.574-00, residente e domiciliada na Rua Améüo Estrela Dantas

Cartaxo, 27, - Térreo ~ Centro - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba, e
ÁD14LA RAMALHO MARQUES GALVÀO, brasüeiia, natural de Cajazeiras
Paralhd, í nascida em 22.07.1991, filha de Rubismar Marques Gaivão e

. Cleicje"Gonçalves Ramalho, solteira, estudante, portadora da Cédula de

'/'■'Identtclade 3060471 - SSP-PB e do CPF n^ 086.850.574-93, residente e

:.:.,7jom[<5ijisda na Rua Regina Correia de Souza, 217 - Térreo - Jardim Adalgisa -
,● -SS9Ó0-OÔO - Cajazeiras - Paraíba.
’Únicos*'i*5ócios componentes da SOCIEDADE

èmpresarial de GALVÃO MAGAZINE LTDA
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LIMITADA sob O nome

- ME, estabelecida na

Rua Re.yina Correia de Souza, SN - Térreo - Jardim Adalgisa - 58900-000 -

Cajazeicâs - Paraíba, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba -
JUCEP‘tibb o NIRE 25200479700 e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
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Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob n<^ 09.605.345/0001 -43, pelo
presente instrumento, resolvem de comum acordo alterar e dar nova redação

ao contrato social da empresa, sob a égide da Lei n° 10.406, de 10.01.2002, e
demais princípios gerais do direito aplicáveis, a qual será regida pelas cláusulas
e condições seguintes:
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CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA (1) ALTERAÇAO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE

GALVÃO MAGAZINE LTDA - ME.
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ADILLA RAMALHO MARQUES GALVAO exercerá 0 cargo de
SÓCIA ADMINISTRADORA e fará uso do nome empresarial da sociedcide,

que assinará excíusivamente para negócios da própria sociedade e que se
incumbirá de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudidalmente.

CLÁUSULA QUARTA

ÁDILLA RAMALHO MARQUES GALVÃO assumirá a responsabilidade perante
0 CNP3 do Ministério da Fazenda.
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CLÁUSULA QUINTA

ADILLA RAMALHO MARQUES GALVÃO, pelo exercício do cargo de
. »administradora da sociedade, terá direito a uma retirada mensal de
*'-'"pró-lab©re", que será estipulada entre as sócias, de comum acordo e a
.'///.dualquer tempo, respeitadas as limitações vigentes permitidas pela legislação,
..->.do IrTOOSto de Renda.
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ÁDILLA RAMALHO MARQUES GALVÃO, ao término de cada exercício social,
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízos verificados
serão distribuídos ou suportadas pelas sócias, na proporção de suas cotas de
capita!, na forma da lei e das respectivas normas contábeis.

CLÁUSULA SÉTIMA

ÁDILLA RAMALHO MARQUES GALVÃO, nos quatro nieses seguintes ao

término de cada exercício social, convocará reunião ou assembléia com o
objetivo de apresentar as contas da administração e deliberar sobre o balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico da sociedade, bem como
tratar de quaisquer outros assuntos e matérias constantes da ordem do dia e
de interesse da sociedade.
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CLAUSULA OITAVA5
1

ÁDILLA RAMALHO MARQUES GALVÃO, até trinta dias antes da reunião ou
assembléia, colocará à disposição da sócia não administradora as contas da

administração, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico da
sociedade.
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CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA
SOCIEDADE LIMITADA
GALVÃO MAGAZINE LTDA -

{1) ALTERAÇAO CONTRATUAL
SOB O NOME EMPRESARIAL
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ADILLA RAMALHO MARQUES GALVÃO poderár a qualquer tempo, renunciar

soderwt'^rt administradora da sociedade, tomando-se eficaz, em relação à
esc iraVpnnn® ° ^ conhecimento da comunicação
escrita da renunciante; e em relaçao a terceiros, após averbação e publicação
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MARQUES GALVAO renunciando ao cargo de
ausentando-se da sociedade, por qualquer motivo, e^desde

que-^OMIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES aceite o cargo, e não

'■ ' a impeça de exercer cargo de
adminrscraçao, devera ser constituída, designada e nomeada, em ato separado

° “‘'9° Ps administradora da sociedade'
■--'Siaf administração, assinado nos trinta

dias se^iintes a designaçao, e providenciar, nos dez dias seguintes ao da
investidura do cargo, a averbação da
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sua nomeaçao no registro competente,
r.çara;q,iíe, a mesma possa fazer uso do nome empresarial da sociedade e

●assinSr éxdusivamente para negócios da própria sociedade e que se incumbirá
ae lepresenta-la ativa e passivamente, judicial e extrajudiciaim ente.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

l;

ADILLA RAMALHO MARQUES GALVÃO renunciando ao cargo de
administradora ou ausentando-se da sociedade, por qualquer motivo, e desde
que IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES nã^ü„aceite o_ça^^ ou

esteja proibida por^ lei especial que a impeça de exercer cargo de
administraçao, deverá ser constituído(a), designado(a) e nomeado(a), em ato
sepaiado, mandatario(a) não sócio(a), para exercer o cargo

administrador(a) da sociedade, mediante termo de posse no livro de atas da
administraçao, assinado nos trinta dias seguintes à designação, e providenciar
nos dez dias seguintes ao da investidura do cargo, a averbação da sua

nomeapo no registro competente, para que o(a) novo(a) administrador(a)
possa fazer uso do nome empresaria! da sociedade e assinar exclusivamente
para negocios da própria sociedade e que se incumbirá de representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudiciaimente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES até que nlo seja
constituída, designada e nomeada como mandatária para exercer o cargo de
administradora e fazer uso do nome empresarial da sociedade, participará
apenas como SOCIA COTISTA. ^ ^
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUtS não terá direito a uma

retirada mensal de "pró-labore", salvo ulterior decisão societária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES poderá, a qualquer tempo,
convocar reunião ou assembléia com o objetivo de tomar as contas da

administração, examinar os documentos e os livros fiscais e contábeis, destituir
e designar administrador(a), modificar o contrato social, bem como, tratar de
quafsqòár outros assuntos e matérias constantes da ordem do dia e de

● , inteçess^ da sociedade.
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Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente
instrumento, renunciando-se a qualquer outro pôr muito especial

E por estarem em perfeito acordo
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Comarca para qualquer ação fundada no presente

strumento, renunciando-se a qualquer outro pôr muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, assinam o presente instrumento em

jurídicos produza os seus efeitos legais e
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SEGUNDA (2) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE

GALVÃO MAGAZINE LTDA.

QUALIFICAÇÕES DAS SÓCIAS

IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES, brasileira, natural de Areia - Paraíba, nascida em

29.04.1958, filha de José Martins Casado e Otília Martins Casado, casada sob o regime da comunhão
SSP-PB e doparcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade ns 830674

CPF n^ 392.239.574-00, residente e domiciliada na Rua Amélio Estrela Dantas Cartaxo, 27 - Térreo

Centro - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.

ADILLA RAMALHO GALVAO DITTRICH, brasileira, natural de Cajazeiras - Paraíba, nascida em

22.07.1991, filha de Rubismar Marques Galvão e Cleide Gonçalves Ramalho, casada sob o regime da

comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade ns 3060471 - SSP-PB
e do CPF n9 086.850.574-93, residente e domiciliada na Rua Regina Correia de Souza, 217 - Térreo -

Jardim Adalgisa - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba

QUALIFICAÇÃO DA SOCIEDADE

GALVÃO MAGAZINE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade
limitada, registrada na Junta Comercia! do Estado da Paraíba - JUCEP sob o NIRE 25200479700,
inscrita na Receita Federai do Brasil - RFB sob o CNPJ 09.605.345/0001-43 e estabelecida na

Rua Regina Correia de Souza, SN - Térreo - Jardim Adalgisa - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.

OBJETIVOS DAS SÓCIAS

Pelo presente instrumento, as sócias, qualificadas acima, resolvem alterar os atos contratuais da

sociedade limitada sob o nome empresarial de GALVÃO MAGAZINE LTDA, qualificada acima,
mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA

IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES participa da sociedade como sócia administradora

e faz uso do nome empresarial da sociedade, que assina exclusivamente para negócios da própria

sociedade e que se incumbe de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente.

ADILLA RAMALHO GALVAO DITTRICH participa da sociedade como sócia cotista e não faz uso do

nome empresarial da sociedade, até que nao seja designada e nomeada para exercer o cargo de

administradora e fazer uso do nome empresarial da sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA

IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES declara que não está impedida pôr lei especial e nem

condenada à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, a fé pública ou a propriedade; ou qualquer tipo de Impedimento legal que a impeça de
participar na sociedade como sóda administradora.
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SEGUNDA (2) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE

GALVÃO MAGAZINE LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA

As sócias declaram que o uso do nome empresarial da sociedade é privativo de

IVONIA MARIA MARTINS CASADO RODRIGUES, que tem os necessários poderes, estabelecidos nos
atos contratuais da sociedade.

CLÁUSULA QUARTA

As sócias declaram que é ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto separado, contrário ao

disposto no presente instrumento e em todos os atos contratuais da sociedade.

CLÁUSULA QUINTA

ÁDILLA RAMALHO GALVAO DITTRICH não tem direito a uma retirada mensal de pró-labore,

salvo ulterior decisão societária.

CLÁUSULA SEXTA

ÁDILLA RAMALHO GALVAO DITTRICH transfere para IVONIA MARIA MARTINS CASADO

RODRIGUES, os direitos, os deveres, as obrigações, as responsabilidades, os poderes,

as competências, as atribuições, as prerrogativas e tudo que está vinculado ao cargo de
sócia administradora, ao percentual e ao valor das cotas de capital, estabelecido(a)s nos atos
contratuais da sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento, renunciando-

se a qualquer outro pôr muito especial que seja.

As sócias assinam o presente instrumento para que produza os seus efeitos legais e Jurídicos.

Cajazeiras(PB}, 16 de abril de 2021

Ivonia Maria Martins Casado Rodrigues

Á4lilt’ CÔm.ivc.O ^i4l'Vi'ck
íií^Ádiila Ramalho Galvão Dittrich
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